
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANESIA DO PARA

GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

Artigo 1° - Autorizar a viagem do(a) COORDENADOR INSTITUCIONAL, do(a) GABINETE DO PREFEITO,
Sr(a) FLAVIO BARBOSA DOS SANTOS SANTANA, a  Marabá-Pa, no(s) dia(s) 04/04/2023  à  04/04/2023,
para tratar de assuntos relacionados ao município.

Artigo 2° - Atribuir à importância supra de 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referente a 1 (uma) diária(s)
para fazer jus, cujo valor destina-se a cobrir os gastos com hospedagem, alimentação e locomoção
urbana.

Artigo 3° - As despesas correrão de acordo com orçamento vigente, utilizando dotação orçamentária do
departamento ao qual pertence o servidor.
 
.
Artigo 4°- A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade, quando o
deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despesas
extraordinárias cobertas por diárias.
 
Artigo 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, a revogadas as disposições em
contrário.
 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Recebi da Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará, inscrita no CNPJ sob n° 83.211.433/0001-13, a
importância supra de 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referente a 1 (uma) diária(s).
 
 
 
Goianésia do Pará, ____de______________de 2023.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2023 
 
 
 
 

PAULO SILVA CARVALHO
Secretário Municipal de Administração

Portaria n° 0404005/23                                                                         Em 04 de abril de 2023 
 
 
O Senhor PAULO SILVA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração de Goianésia do Pará, no
uso de suas atribuições legais, de acordo Art. 01, Inciso III do Decreto nº 05/2018.
 
R E S O L V E 


